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PORTARIA N° 85, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

I'REÇEITURA MUN. 0E V. DA CONQUISTA 
PROTOCOLO 

Publicado no poriodo 
óe 	 na fornia do Art. 	 Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
O rw2 Ii (. 

Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1 
a 40,  LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 
de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 2.070,00 (DOIS MIL E 
SETENTA REAIS), na forma do Mexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 07 de dezembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 07 de dezembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 85, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2200- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2201 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

22002201.0412200302.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 36.00 00 2.010,00 

3.3.90 39.00 00 2.010,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.070,00 2.010,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 2.010,00 2.010,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE 

DA CONQUISTA 

2020. 

PREfCITU MIJN. De V- DA 	 A1 
O 

publicado po penado Dc 
forma do 

A t. 103 da Lel 

- 	 M 
O rgá nuca - 

de 

o Quadro de Detalhamento da 
- QDD do Poder Executivo 
a1 pará o exercício financeiro 
e dá dutras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL EM 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 

dispõe a LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal n° 

seu art. 66, §§ 1° a4°, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento 

programação das Secretarias e Órgãos equivalei 

Executivo Municipal. 

Aru. 2° A execução orçamentária e 

projetos e atividades, segundo a Natureza da 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Parágrafo único. A utilização dos recursos 

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Ex 

estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2' 

DE VITÓRIA DA 

tições e bom fundamento no que 

1, de 28 Ue dezembro de 2020, no 

Zi, na forma do Mexo Único, que 

Despesa - QDD, correspondente à 

integrantés da estrutura do Poder 

obedecerá à estrutura de custos de 

em consonância com os respectivos 

nual. 

compõem a estrutura de custos de 

ecução Mensal de Desembolso e 

ivo, em;j obediência às exigências 

Art. 30 Conforme permitido pela Lei ri0 2.367 (LDO), de 05 de dezembro de 2019, 

art.64, §40, é delegada competência para promoveL mediante Portaria, alterações dos 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e 

Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde, no âm 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgrnpmvc.ba.go'tbr 
wwwpmvc.ba.gov.br  

Orçamentária, no âmbito do Poder 

do Fundo Municipal de Saúde; e A 
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DECRETO TV 20.698, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do 
	

Municipal de Educação. 

Art. 40  Este Decreto vigora de 10  de janeiro 
	

1 de dezebro de 2021. 

Vitória da Conquista, 
29 de dezembro de: 

C7:6  
lrma tmos dos Santos 

Prefeita Municipal em $1e 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro  
Fone: (77) 3424-8905 
CE? 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 	 1 

norntomvc.ba.gov.br  
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FUP&CIO 	PROGRAMÁTICA- 

1 
DESENVOLVIMENTO 	 JJ%AÂ?EÕNJJS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Nt 19) (Art. 19) 

MODALIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
icuaso REDUÇÃO (R$) REFORÇO (R$) 

33S0 49.00 01 570.000,00 

3.3.9Õ ao,oÕ 01 570,000,00 

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00 570.000,00 

TOTAL DÓ ÕRGÃO 570.000,00 :510.00000 

Hílton Aléxandré Cem~ Ofi~ 

A::4v ;.: 4ji. 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa- QDD do Poder Executivo relativo ao exercido de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA O 
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, fi 1 
40, LD012021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegas 
constante do art. 3° do Decreto n° 20.698. de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 19  - AJ$rar o :Quadro de Détalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidádés) 
Orçamentária(s). Sicada(s) no Mexo Único desta Portaria.  

A. 20 -Com uma movimentação no: valor de: R$ 2.070,00 (DOiS MIL E SETENTA REAIS), na forma do Anexo 
Único que integra esta Portaria 

ArL 39  - Esta Portaria entrará em vigor em 07 de dezembro de 2021 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA..SE. 
Vitória da conquista, 07 de dezembro de 2021 

Rodrigo GaSoso aulhões 
Coordenador deOaflbcaçãoeCoMéOrçamentário 

Jonas Souza Saia 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N°85, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 
ANEXO ÚNICO 



ORGAO: 	 2200- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE 
)PAENTÁRIA 2201 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

FUNCIONAI. 
PROGRAMÁTICA. 

2200220L0412200302,010 - MANUTENÇÃO. DAS ATIVIDADES DE :ADMINISTRAÇÂÓ 
GERAL DO MUNICÍPIO 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 11 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO FOR REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

33S0 30.00 oo 2.070,00 

3390 39.00 00 2.070,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.010,00 2.079,00 

TOTAL DO ÔRGÂO 207000 2070,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de 	Orçarnen*ló 

Jonas ~Selo 
:S~~ Municipal Finanças e E$,aZÇOOtÇaPnI,fl. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE da Prefeitura MuPkip& de Vitória da , 	uista, Estadã da 
Bahia, no uso das atribuições que que lhe conferem a Lei n* 421187, de 31 de dezembro de 1987 e o DECRETO N° 
19$62 DE 02 DE AGOSTO DE 2019, expedido pelo Executivo Municipal, e 

CONSIDERANDO o .Art. 67 da Lei Federal ti°  &66611~ dispõe que 'a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsid,á4o de infõrmações pertinentes a essa afribuiçào, 

CONSIDERANDO,  Que na rnesmo<seMido. oAjt 117 da Lei 'Federal n°14.133/2021 (Nova Lei de Liolto~ biévã 

íSMTCMO 0112021 que regulamenta  

RESOLVE:. 

Ast it ~ar a a .dó Dalano Santos Ramos. rn$çicuta  sob, 0. 14020-7, oficial Øe obraa,e servç c , corno 
risca! do Contrato MmWtstrajwo em nome da Empresa MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTD& 
conforme o Contesto n° 01341/2021 

dofl,prnvcba;gotbr 


